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FOLHA BV

   
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

	
	
	

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2026 

 
Processo Licitatório n°: 093/2025-SINFRA/PMC 
Pregão Eletrônico SRP n°: 001/2026-DLC 
Ata de Registro de Preços nº: 003/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cantá/RR, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
CNPJ nº.: 01.612.682/0001-56 
Contratada: R M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.008.394/0001-01. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas pesadas 
e tratores, com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou similares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário (SEDAG) e da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos (SINFRA), da Prefeitura Municipal de Cantá/RR 
Valor Total: R$ 593.637,00 (quinhentos e noventa e três mil, seiscentos e trinta e sete reais). 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
Dotação Orçamentária: 
Fonte de Recursos:  Recurso Próprio 
Programa de Trabalho: 15 451 2102  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 / 3.3.90.30.00 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 
Data de Assinatura: 12 de março de 2026. 
 

Canta/RR, 12 de março de 2026. 
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO
SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90055/2025
Processo nº 003920/2025 – SMSA

O Secretário Municipal de Saúde – SMSA, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Processo 
Administrativo nº 003920/2025 – SMSA, Pregão Eletrônico nº 90055/2025, tendo como objeto o Registro de 
Preços para a Eventual aquisição de Material Médico – Fios de Suturas e Complementos, para atendimento 
aos munícipes usuários do atendimento básico e especializado das Unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde – SMSA por um período de 12 (doze) meses, cuja vencedora dos itens 1, 3, 5, 6, 8, 
10, 12, 18, 26, 28, 32, 33, 41, 47, 48, 50, 51, 57, 58, 61, 62, 63, 68, 71, 72, 76, 84 e 87 foi a empresa VR 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 04.768.293/0001-02, pelo valor total de R$ 494.348,80 (quatrocentos e noventa 
e quatro mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), os itens 7, 9, 11, 13, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 
24, 25, 34, 35, 36, 42, 44, 74, 75, 79, 80, 81, 82 e 83 foi vencedora a empresa DATA – MEDICAL PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 29.032.826/0001-14, pelo valor total de R$ 129.745,84 (cento e 
vinte e nove mil setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), os itens 27, 31, 52, 54, 55, 
56, 59, 60, 64, 69, 77, 78 e 88 foi vencedora a empresa NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
LTDA, CNPJ: 20.344.116/0001-55, pelo valor total de R$ 181.892,24 (cento e oitenta e um mil oitocentos 
e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos), os itens 14, 29, 30, 66, 70 e 73 foi vencedora a empresa 
MED LAB COMERCIAL LTDA, CNPJ: 41.326.932/0001-06, pelo valor total de R$ 75.458,40 (setenta e 
cinco mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), os itens 22, 23 e 43 foi vencedora a 
empresa ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 
33.772.464/0001-75, pelo valor total de R$ 39.241,44 (trinta e nove mil duzentos e quarenta e um reais 
e quarenta e quatro centavos), os itens 2, 85 e 86 foi vencedora a empresa VIA NORTE COMERCIO 
E SERVICOS LTDA, CNPJ: 48.891.349/0001 97, pelo valor total de R$ 110.385,60 (cento e dez mil 
trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), os itens 46 e 53 foi vencedora a empresa V R P DE 
OLIVEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
45.030.413/0001-57, pelo valor total de R$ 28.953,60 (vinte e oito mil novecentos e cinquenta e três reais 
e sessenta centavos), o item 49 foi vencedora a empresa RD COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
41.213.215/0001-78, pelo valor total de R$ 16.224,00 (dezesseis mil duzentos e vinte e quatro reais), o item 
39 foi vencedora a empresa BOA VISTA HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
16.611.943/0001-90, pelo valor total de R$ 1.536,00 (mil quinhentos e trinta e seis reais). Perfazendo o 
valor parcial dos itens de R$ 1.077.785,92 (um milhão setenta e sete mil setecentos e oitenta e cinco reais 
e noventa e dois centavos). 

Boa Vista/RR, 23 de fevereiro de 2026.
Cláudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Saúde

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema de Registro de Preço N° 90002/2026 
Processo Administrativo n° 00000.0.004806/2026

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE PAÇOCA EMBALADA E COM FORNECIMENTO DE BANANA, PARA ATENDER OS EVENTOS VINDOUROS 
E NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TURISMO ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA – FETEC.

ABERTURA DO CERTAME: 06/04/2026, às 10h00min (Horário de Brasília).

O edital  ca liberado a partir do dia 19/03/2026 aos interessados, mediante solicitação na Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, N° 1171 – São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° andar, CEP-69.303.340 
(Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 8h às 14h. E, poderá ser solicitado pelo e-mail licitarfetec@gmail.com 
ou retirado no pncp.gov.br.  UASG 456457.
                                                                                                                                                                                 

Boa Vista (RR), 18 de março de 2026.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
 Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO

No Extrato do Contrato nº 012/SMO/GC/DPLAN/2026 (NUP: 00000.9.041083/2026), Publicado no Jornal de 
Grande Circulação, Edição nº. 1828/2026, de 24 de fevereiro de 2026, Editais, pg. 02.

Onde se lê: ... “Data da assinatura: 02 de fevereiro de 2026”....

Leia-se: ... “Data da assinatura: 01 de fevereiro de 2026”...

Dê-se ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Boa Vista-RR, 17 de março de 2026.
                                  
(Assinatura Eletrônica)

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Obras

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 
  

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 081/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2026 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, inscrito no CNPJ 
nº 11.290.944/0001-67, torna público aos interessados que o Departamento de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais, considerando haver cumprido todas as exigências do 
procedimento de licitação na Modalidade acima citada, oriundo do Processo Administrativo 
nº. 081/2026, do Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por Objeto a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ASSISTENCIAIS, CADEIRA DE RODAS COM 
ENCOSTO RECLINÁVEL, CADEIRA PARA BANHO DOBRÁVEL HIGIÊNICA, 
ANDADOR DOBRÁVEL E MULETAS ORTOPÉDICAS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
CLÍNICA ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOÃO DA BALIZA - RR”. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, sendo HOMOLOGADO em favor da Licitante 
vencedora do certame: F A CONSULTORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 
32.027.655/0001-40, por ter apresentado proposta mais vantajosa, no valor total de R$ 
60.025,07 (sessenta mil, vinte e cinco reais e sete centavos). 

 
                    São João da Baliza/RR, 18 de março de 2026. 

  
PAULO ALVES DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Saúde de São João da Baliza/RR 
 
 
 
 

 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - COSELC 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 

PROCESSO: 20101.069559/2025.90– SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Agente de Contratação designada Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, 
da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público o Resultado do certame 
licitatório referente ao pregão supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ATENDER O CENTRO DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO - CME DAS 
UNIDADES DE SAÚDE, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA Anexo I, conforme discriminado a seguir: 

CNPJ EMPRESA VENCEDORA ITENS VALOR TOTAL 
DOS ITENS 

11.404.384/0001-24 J M T MEDEIROS LTDA Itens: 01,02 e 03 R$ 330.420,00 

48.891.349/0001-97 VIA NORTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

Itens: 04 e 05 R$ 171.444,00 

Valor Total: R$ $ 501.864,00 (Quinhentos e um mil, oitocentos e sessenta e quatro reais) 

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações – Código da 
UASG nº 456961. 

 

Boa Vista – RR, 18 de março de 2026.   

 
 

(assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, demandante do Processo 
Administrativo nº. 035031/2025 – SMSA, no uso de suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo 
o mais que consta do presente processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso 
VIII c/c Art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo substituição de peças e módulos, 
em equipamentos de Teste Rápido Moleculares (TRM) para diagnóstico de Tuberculose, visando atender às 
demandas  das Unidades Especializadas da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, em favor da empresa 
CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE DIAGNÓSTICOS 
LTDA. CNPJ: 18.628.083/0002-04, pelo valor total de R$ 50.863,92 (cinquenta mil, oitocentos e sessenta e 
três reais e noventa e dois centavos), para 12 (doze) meses.
Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 
08.04 – SMSA, Elemento de despesa: 3.3.90.39.00, devidamente autorizada/homologada pelo Secretário 
Municipal de Saúde.

 Boa Vista, 18 de março de 2026. 

Cláudio Galvão dos Santos
 Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº. 021307/2025 – SMO.
Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/SMO/GC/DPLAN/2026 (NUP. 9.136738/2026).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM EM ÁREAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, 
DIVIDIDA EM  02 ITENS – ITEM I.
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 90017/2025 SRP.
Valor: R$11.499.600,28 (onze milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos reais e vinte e oito 
centavos).
Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 0039 2.120; Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fontes: Recursos Próprios (1.500.0000).
Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
CONTRATADA: R R P CONSTRUÇÕES LTDA.
Data da Assinatura: 12 de março de 2026.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogados nos termos da Lei Federal n° 14.133/21;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90055/2025-SRP
Processo nº 003920/2025 – SMSA

A Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
PARCIAL do Pregão Eletrônico n° 90055/2025 oriundo do Processo n° 003920/2025 – SMSA, que tem por objeto: 
Eventual aquisição de Material Médico – Fios de Suturas e Complementos, para atendimento aos munícipes usuários 
do atendimento básico e especializado das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA por um 
período de 12 (doze) meses. Cuja vencedora dos itens 1, 3, 5, 6, 8, 10, 12, 18, 26, 28, 32, 33, 41, 47, 48, 50, 51, 57, 
58, 61, 62, 63, 68, 71, 72, 76, 84 e 87 foi a empresa VR HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 04.768.293/0001-02, pelo valor 
total de R$ 494.348,80 (quatrocentos e noventa e quatro mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), 
os itens 7, 9, 11, 13, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 24, 25, 34, 35, 36, 42, 44, 74, 75, 79, 80, 81, 82 e 83 foi vencedora a 
empresa DATA – MEDICAL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 29.032.826/0001-14, pelo valor 
total de R$ 129.745,84 (cento e vinte e nove mil setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), 
os itens 27, 31, 52, 54, 55, 56, 59, 60, 64, 69, 77, 78 e 88 foi vencedora a empresa NEVALLI ARTIGOS MEDICOS 
E ORTOPEDICOS LTDA, CNPJ: 20.344.116/0001-55, pelo valor total de R$ 181.892,24 (cento e oitenta e um mil 
oitocentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos), os itens 14, 29, 30, 66, 70 e 73 foi vencedora a empresa 
MED LAB COMERCIAL LTDA, CNPJ: 41.326.932/0001-06, pelo valor total de R$ 75.458,40 (setenta e cinco mil 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), os itens 22, 23 e 43 foi vencedora a empresa ATIVIDADE 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 33.772.464/0001-75, pelo valor 
total de R$ 39.241,44 (trinta e nove mil duzentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos), os itens 2, 
85 e 86 foi vencedora a empresa VIA NORTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 48.891.349/0001-97, pelo 
valor total de R$ 110.385,60 (cento e dez mil trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), os itens 46 e 
53 foi vencedora a empresa V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 45.030.413/0001-57, pelo valor total de R$ 28.953,60 (vinte e oito mil novecentos e 
cinquenta e três reais e sessenta centavos), o item 49 foi vencedora a empresa RD COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, CNPJ: 41.213.215/0001-78, pelo valor total de R$ 16.224,00 (dezesseis mil duzentos e vinte e quatro reais), 
o item 39 foi vencedora a empresa BOA VISTA HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
16.611.943/0001-90, pelo valor total de R$ 1.536,00 (mil quinhentos e trinta e seis reais). Perfazendo o valor parcial 
dos itens de R$ 1.077.785,92 (um milhão setenta e sete mil setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois 
centavos). 

Boa Vista/RR, 28 de novembro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº. 024795/2024 – SMO.
Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/SMO/GC/DPLAN/2026 (NUP. 9.136333/2026).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO (HORIZONTAL E VERTICAL) E CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADAS EM VIAS PÚBLICAS URBANAS EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, 
DIVIDIDA EM 02 (DOIS) ITENS – ITEM II.
Modalidade: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90005/2025 SRP.
Valor: R$17.973.580,87 (dezessete milhões, novecentos e setenta e três mil, quinhentos e oitenta reais e 
oitenta e sete centavos).
Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 0039 2.120; Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fontes: Recursos Próprios (1.500.0000).
Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
CONTRATADA: CINTRA COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA.
Data da Assinatura: 12 de março de 2026.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 420 (quatrocentos e vinte) dias, contados da data de 
emissão da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art. 
105 da lei 14.133/21, sendo este encerrado a partir da emissão do termo de recebimento de nitivo da obra.
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FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE RORAIMA – FECOMÉRCIO/RR. 
FILIADA A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO DE BENS SERVIÇOS E TURISMO (CNC). 
ELEIÇÃO  -   EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA  
Nos termos Estatutários e Regimentais, conforme deliberado na reunião de análise de documentos da CHAPA CONTINUIDADE E 
INTEGRAÇÃO, realizada em 17 de março de 2026, após exame dos documentos dos candidatos da referida Chapa, os membros da 
Comissão Eleitoral e o Assessor Jurídicos da Federação, constataram que a documentação da CHAPA CONTINUIDADE E 
INTEGRAÇÃO, composta por candidatos, preenchendo todos os cargos eletivos, efetivos e suplentes,  encabeçada pelo Presidente Senhor 
ADEMIR DOS SANTOS, candidato a reeleição, foi registrada às 11 horas do dia 17 de março de 2026, na sede da Fecomércio/RR, situada 
na Rua General Penha Brasil, 1423 - São Francisco, Boa Vista – Roraima, pelo Senhor HERVI BIANCARDI ALVES, candidato a 
reeleição para o cargo de 1º Vice-Presidente Financeiro, foi a única Chapa registrada e, está devidamente habilitada para concorrer as 
eleições da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Roraima, FECOMÉRCIO/RR, do SESC/SENAC e Instituto 
FECOMÉRCIO/RR, de acordo com o Edital de Convocação da Eleição, publicado em 02 de março de 2026. Assim, como Presidente da 
Comissão Eleitoral, que este subscrevo,  faço saber que,  conforme o art. 21 do Estatuto, c/c o art. 3º do Regulamento Eleitoral da 
Federação,  deferi o requerimento de registro da CHAPA CONTINUIDADE E INTEGRAÇÃO,  a única  habilitada para concorrer as 
eleições da Federação, que se realizará em 28 de abril de 2026, para preenchimento de todos os cargos eletivos, efetivos e suplentes, para 
exercerem mandato de 4 (quatro) anos, de 22 de junho de 2026 a 21 de junho de 2030, constituída pelos seguintes candidatos: 
DIRETORIA - EFETIVOS: Presidente: ADEMIR DOS SANTOS, 1º Vice-Presidente: JADIR CORREA DA COSTA, 2º Vice-
Presidente: FRANCISCO JORGE NETO, 1ª Vice-Presidente Administrativo: TEREZA DE JESUS MOTA DE MACEDO SILVA, 2º 
Vice-Presidente Administrativo: ANSELMO MARTINEZ ALONSO, 3º Vice-Presidente Administrativo: VERONILDO DA SILVA 
HOLANDA, 1º Vice-Presidente Financeiro: HERVI BIANCARDI ALVES, 2º Vice-Presidente Financeiro: JOSÉ CARLOS ARANHA 
RODRIGUES, 3º Vice-Presidente Financeiro: JOSÉ MARIA CRUZ TUPINAMBÁ, 1º Diretor:  ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO, 
2º Diretor:  LUIZ GERALDO TÁVORA ARAÚJO , 3ª Diretora:  MARISTELA DA SILVA MACHADO, 4ª Diretora: JEANNE 
FERNANDES MEIRA DA SILVA; DIRETORIA – SUPLENTES:  1º SUPLENTE: ANTONIO BONI, 2º SUPLENTE: GILVAN 
FARIAS LIMA, 3º SUPLENTE: CARLOS CÉSAR GOMES, 4º SUPLENTE: ELIAS MORAIS DE AGUIAR, 5º SUPLENTE: 
MARISTELE PEREIRA DA SILVA, 6ª SUPLENTE: MARIA DAS GRAÇAS GAMA DE OLIVEIRA, 7ª SUPLENTE: FRANCINETE 
AMARO DA SILVA SANTOS, 8º SUPLENTE: FLÁVIO GOMES NOGUEIRA, 9ª SUPLENTE: EDUARDA DE ASSIS 
ALBUQUERQUE, 10º SUPLENTE: DEUSDETE COELHO FILHO, 11ª SUPLENTE: KARINA BARICELLI MARTINEZ 
SILVESTRE, 12º SUPLENTE: CESAR AUGUSTO CRUZ TUPINAMBÁ, 13º SUPLENTE: EDIMAR PEREIRA LIMA; CONSELHO 
FISCAL -_EFETIVOS: 1º EFETIVO: AILTON MARTINS DOS SANTOS, 2ª EFETIVA:  HILDA LILIANY MAIA BARBOSA DE 
ARAUJO, 3º EFETIVO: EVANDRO DO VALE BEZERRA; CONSELHO FISCAL -_SUPLENTES: 1º SUPLENTE: JOÃO DERLI 
DOS SANTOS PERES, 2ª SUPLENTE: SANDRA MARIA THOME SILVA, 3º SUPLENTE: CÍCERO FERNANDES. DELEGADOS 
REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE RORAIMA – 
FECOMÉRCIO/RR PARA O CONSELHO DE REPRESENTANTES DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO DE 
BENS, SERVIÇOS E TURISMO – CNC.  EFETIVOS: 1º ADEMIR DOS SANTOS; 2º JADIR CORREA DA COSTA. SUPLENTES 
1º HERVI BIANCARDI ALVES e 2º FRANCISCO JORGE NETO. REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE 
BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE RORAIMA – FECOMÉRCIO/RR PARA O CONSELHO REGIONAL DO 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – CR SESC RR – 2º GRUPO – COMÉRCIO VAREJISTA.  EFETIVOS: FRANCISCO 
JORGE NETO e JADIR CORREA DA COSTA. SUPLENTE: 1º HERVI BIANCARDI ALVES e 2º JOSÉ MARIA CRUZ 
TUPINAMBÁ. 3º GRUPO – AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO.  EFETIVOS: EVANDRO DO VALE BEZERRA e 
AILTON MARTINS DOS SANTOS. SUPLENTE: 1º GILVAN FARIAS LIMA e 2º ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO. 5º GRUPO 
– TURISMO E HOSPITALIDADE.  EFETIVOS: TEREZA DE JESUS MOTA DE MACEDO SILVA e VERONILDO DA SILVA 
HOLANDA. SUPLENTE: 1ª JEANNE FERNANDES MEIRA DA SILVA e 2ª EDUARDA DE ASSIS ALBUQUERQUE. 
REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE RORAIMA – 
FECOMÉRCIO/RR PARA O CONSELHO REGIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – CR 
SENAC RR – 2º GRUPO – COMÉRCIO VAREJISTA.  EFETIVOS: ANTONIO BONI e HERVI BIANCARDI ALVES. 
SUPLENTE: 1º JOSÉ CARLOS ARANHA RODRIGUES e 2º JADIR CORREA DA COSTA. 3º GRUPO – AGENTES 
AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO.  EFETIVOS: ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO e GILVAN FARIAS LIMA. SUPLENTE: 1º 
AILTON MARTINS DOS SANTOS e 2º EVANDRO DO VALE BEZERRA. 5º GRUPO – TURISMO E HOSPITALIDADE.  
EFETIVOS: JEANNE FERNANDES MEIRA DA SILVA e VERONILDO DA SILVA HOLANDA. SUPLENTE: 1ª TEREZA DE 
JESUS MOTA DE MACEDO SILVA e 2ª EDUARDA DE ASSIS ALBUQUERQUE. Em atendimento as normas legais, determino a 
publicação deste Edital de Registro de Chapas, no Jornal Folha de Boa Vista e no Diário Oficial do Estado de Roraima, dando ciência aos 
interessados, para fins do Inciso III,  do art. 5o e art 13º do Regulamento Eleitoral da FECOMÉRCIO/RR. Boa Vista - RR, 19 de março de  
2026. MARIA YOLANDA ALVES HERBSTER NETA - Presidente da Comissão Eleitoral.  
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SINDICATO DOS REVENDEDORES LOTÉRICOS DO ESTADO DO AMAZONAS – SINREL 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
(Ratificação de Fundação, Inclusão de Nova Categoria Econômica na Representação Sindical, 

Alteração Estatutária, Eleição Suplementar)  
 

O SINDICATO DOS REVENDEDORES LOTÉRICOS DO ESTADO DO AMAZONAS – SINREL, 
entidade sindical inscrita no CNPJ sob o n. 01.064.964/0001-66, neste ato representado por seu 
Presidente, no uso das atribuições estatutárias, especialmente nos termos dos arts. 9, 10, 11, 13, 
15 e 17 do Estatuto Social e em conformidade com a Portaria MTE nº 3.472/2023 e suas alterações 
posteriores, CONVOCA todos os associados em pleno gozo de seus direitos, bem como CONVIDA 
toda a categoria econômica dos empresários permissionários e revendedores lotéricos 
credenciados pela Caixa Econômica Federal, pessoas jurídicas exploradoras da atividade lotérica 
na forma da legislação vigente, estabelecidos na base territorial, compreendendo todos os 
municípios dos Estados do Amazonas e de Roraima, para a realização da Assembleia-Geral 
Extraordinária, a ocorrer de forma híbrida no Auditório do The Place Business Center, nº 19, 
Adrianópolis, Manaus/AM e pela plataforma Microsoft Teams, no dia 19 de maio de 2026, às 17h00 
em primeira convocação com a presença da maioria simples dos associados aptos, às 18h00 em 
segunda convocação, com número inferior e às 19h00 em terceira convocação, com qualquer 
número de presentes para deliberação acerca da seguinte ordem do dia: 
 
1. Ratificação da fundação do Sindicato dos Revendedores Lotéricos do Estado do Amazonas – 

SINREL, originalmente constituído em 28 de fevereiro de 1996, em razão da inexistência da ata 
de fundação original; 

2. Definição e aprovação da categoria econômica representada, composta pelos empresários 
permissionários e revendedores lotéricos credenciados pela Caixa Econômica Federal, pessoas 
jurídicas exploradoras da atividade lotérica na forma da legislação vigente; 

3. Definição e aprovação da base territorial da entidade sindical, compreendendo todos os 
municípios dos Estados do Amazonas e de Roraima; 

4. Alteração estatutária da entidade, com vistas à modernização de dispositivos e adequações 
formais, nos termos do Estatuto Social; 

5. Deliberação acerca da manutenção ao SICOMÉRCIO, com a devida adequação estatutária às 
diretrizes da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo – CNC, previstas 
na Resolução CR/CNC nº 47/2019, na Resolução CNC/SICOMÉRCIO nº 34/2019 e na 
Resolução CNC nº 553/2020. 

6. Eleição suplementar para recomposição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, em razão 
da necessidade de regularização e adequação da estrutura administrativa da entidade. 

7. Deliberação sobre outras providências necessárias à regularização institucional e sindical da 
entidade perante os órgãos competentes. 

 
INFORMAÇÕES PARA QUÓRUM: 
Na data da expedição deste edital, o sindicato conta com 33 (trinta e três) associados aptos a votar. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 Poderão participar da assembleia todos os integrantes da categoria econômica; 
 Terão direito a voz e voto apenas os associados em pleno gozo de seus direitos, quites com 

suas obrigações estatutárias e admitidos até a data da convocação, nos termos do Estatuto 
Social; 

 As deliberações serão tomadas por maioria simples dos presentes, salvo disposições 
específicas previstas no estatuto; 

 A participação por meio eletrônico será admitida como forma de ampliar o acesso, 
assegurando-se a identificação dos participantes e a regularidade das deliberações. 

 

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS DE 
MUCAJAÍ - OFÍCIO ÚNICO 

 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
 

 
Expediente de 18/03/2026 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

De ordem da Dra. Nathália Gabrielle Lago da Silva, Tabeliã e Registradora 
da Comarca de Mucajaí/RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97. 

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o devedor do imóvel rural denominado “FAZENDA 
BRILHANTE”, com área total de 300,0451 ha (trezentos hectares, quatro centiares e cinquenta e um 
centiares) e perímetro de 13.741,12m, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO, CNPJ nº 
02.282.709/0001-52, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da primeira publicação deste edital, 
que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima ou em jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto 
ou inacessível. (3ª PUBLICAÇÃO) 

 

CONTRATO Nº: 1300848 
DEVEDOR(A): PAULO RODRIGUES JUNIOR 
CPF/MF: ***.***.592-20 
DEVEDOR(A): MARIA ISES HOLANDA RAMALHO 
CPF/MF: ***.***.014-77 
MATRÍCULA: 2.782 

Mucajaí/RR, 18 de março de 2026 

 
Nathália Gabrielle Lago da Silva  

Tabeliã e Registradora Titular 
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���ä�Ãà##àÅÒÇÈÅÈáÇ̈ ±̄·Ç¦¬«%¬&�'ä Àä½Ú(ß)(ä×(ä»Ûß)*Ü)Ü+,Ûä×ÜäÌ(-*()Ü*ØÜä×(äË.)Ü×Ûä×(ä¹Ø-Ø)Ü+,Ûä(ä»Ûß)*Ü)Ü+,ÛäÕäÌË¹»0)Û*ßÜä1234Ø-ÛäÛäÊ(.54)Ü×Ûä×Üä6Ü.(ä×(ä754ÚÜ8(ß)Ûä×ÜäÉ*Û1Û.)Üä×(äÉ*(+Û.äßÛä-(*)Ü8(ä4Ø-Ø)Ü)Ö*ØÛä(8*(6(*9ß-ØÜ0äßÛä;5Ü40äÜ1Ö.äÜß<4Ø.(ä×Ûä*Û4ä×Û-58(ß)Ü40ä-Ûß6Û*8(äÜä½)Üä×(äã54ÚÜ8(ß)ÛäßÛä(=(ß)Ûä>?@?@ABC�½ä(81*(.ÜäD³̄ ¦Fǟª¶̄ ªF¬®«¬ä²³­¬0ä»ÍÉãä?B'BGH'ICIJIII?ÕC?0ää6Ø-Üä754ÚÜ×Ü»¹½ÌÌºKº»½Ó½ä(ä×(-4Ü*Ü×ÜäL̄ ª¦̄ ­§®¬äßÛä1*(.(ß)(ä-(*)Ü8(0ä(8ä*ÜM,Ûä×(ä)(*äÜ)(ß×Ø×ÛäÜä)Û×Û.Û.ä*(;5Ø.Ø)Û.ä×ÛäË×Ø)Ü4ä×Üä»Ûß-Û**9ß-ØÜäÉ*(.(ß-ØÜ4äßÏäIBBJ>I>Bä(äÜ1*(.(ß)Ü×ÛäÛä8(ßÛ*ä1*(+Û0ä-Û8äÛä=Ü4Û*×(ä®NäO#àÑàÔÅ�ÆÆäQ.()(-(ß)Û.ä(ä;5Ü*(ß)Üä(äßÛ=(ä8Ø40äßÛ=(-(ß)Û.ä(äÛØ)(ß)Üä*(ÜØ.ä(ä-Øß;5(ß)Üä(ä-Øß-Û-(ß)Ü=Û.Rä(ä1*ÜMÛä×(ä(S(-5+,Ûä×Û.ä.(*=Ø+Û.ä×(ä?CIäQ-(ß)Ûä(äÛØ)(ß)ÜRä×ØÜ.0ä-57Üä1*Û1Û.)ÜäÜ1*(.(ß)Üä×(.<ÚØÛ×(äG0@ATäQßÛ=(ä=U*Ú54Üä.(..(ß)Üä(ä)*9.ä1Û*ä-(ß)ÛRä(8ä*(4Ü+,ÛäÜÛäÛ*+Ü8(ß)Ûä-Û)Ü×Ûä1(4Üä½×8ØßØ.)*Ü+,Û'»Ûß6Û*8(äÛ.ä.53Ø)(ß.ä?V'@'ä(ä?B'?Aä×ÛäË×Ø)Ü40ä.(*<ä×Ø=54ÚÜ×ÛäÛä*(.54)Ü×Ûä×Ûä754ÚÜ8(ß)Û×(ä-4Ü..Ø6Ø-Ü+,Ûä8(×ØÜß)(ä�������
���ä
�	��
ä
��ä�
	�����
����0ä.(ß×Ûä-Ûß-(×Ø×ÛäÛä1*ÜMÛä×(äÜ)WäÈ#�"�����ä�äX�
�	�ä��	
�&ä1Ü*Üä;5(äÛ.ä4Ø-Ø)Üß)(.äÜ1*(.(ß)(8ä�
��Y���
���ä
�ä��������ä
�ä	���		�	ä


������0ä8(×ØÜß)(ä×Û-58(ß)Ûä6Û*8Ü4ØMÜ×Û0ä.Û3ä1(ßÜä×(ä1*(-45.,Û'»Û8Ûä7<äZÛ5=(ä8ÜßØ6(.)Ü+,Ûä×(äØß)(ß+,Ûä×(äØß)(*1Û*ä*(-5*.Û0äÜ1Ö.äÛä1*ÜMÛä1*(=Ø.)ÛäßÛ.53Ø)(8ä?B'?A'ä×ÛäË×Ø)Ü40ä.(*<äÜ5)Û8Ü)Ø-Ü8(ß)(äÜ3(*)Ûä1*ÜMÛä×(äIAäQ)*9.Rä×ØÜ.ä2)(Ø.ä1Ü*ÜäØß)(*1Û.Ø+,Ûä×(*(-5*.Û0äßÜä6Û*8Üä×ÛäØ)(8ä?B'?V'ä×ÛäË×Ø)Ü4'À.äÜ5)Û.ä×ØÚØ)ÜØ.ä×ÛäÉ*Û-(..Ûä(ß-Ûß)*Ü8Õ.(ä-Û8ä=Ø.)Üä6*Üß;5(Ü×ÜäÜÛ.Øß)(*(..Ü×Û.0ä��
��
�ä��	ä	�X��	�
�ä��	ä�!�
��0äÜ)*Ü=W.ä×Ûä-Û**(ØÛä(4()*\ßØ-Û�ä-Û(4Ø-].(4-'**'ÚÛ='3*0äÛ51Û*ä*(;5(*Ø8(ß)Ûä×Ø*()Ü8(ß)(äßÜäÌ(-*()Ü*ØÜä×(äË.)Ü×Ûä×(ä¹Ø-Ø)Ü+,Ûä(ä»Ûß)*Ü)Ü+,ÛäÕäÌË¹»0ä4Û-Ü4ØMÜ×ÜäßÜ½='äÍÛ..ÜäÌ(ßZÛ*Üä×Üä»Ûß.Û4Ü)Ü0äVH>äÕä»(ß)*Û0ä»ËÉ�ä@G'AI?ÕI??0äâÛÜä̂Ø.)ÜJÊÊ0äßÛäZÛ*<*ØÛä×Ü.äHZAIä_.?AZAIä(8ä×ØÜäßÛ*8Ü4ä×(ä(S1(×Ø(ß)('ä QÜ..ØßÜ×Ûä(4()*ÛßØ-Ü8(ß)(R¬«®³§ªä·̄ ®̄ «®¬ä­¬ä±«²L¬½Ú(ß)(ä×(ä»Ûß)*Ü)Ü+,ÛäÕäÌË¹»Ë8ä?Cä×(ä8Ü*+Ûä×(ä>I>@'
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